
                                      

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 

GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
 
VP n. 00117 /2025 
 

O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, com fundamento no art. 230 do RICMV, requer que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente: 

VOTO DE PESAR 

O Vereador Armandinho Fontoura, em nome da Câmara Municipal de 

Vitória e em seu próprio, manifesta o mais profundo e sincero 

VOTO DE PESAR pelo falecimento do Dr. José Roberto Podestá. 

 

O Dr. Podestá foi uma figura de grande relevância e um 

profissional exemplar, amplamente reconhecido como referência na 

área de Cirurgia de Cabeça e Pescoço no Brasil, ele representa 

uma perda imensurável para a medicina brasileira, em particular 

para a área cirúrgica. 

 

Seu legado é marcado por uma vida inteiramente dedicada à 

ciência, ao cuidado com o paciente e à excelência técnica, 

impactando positivamente a saúde e a qualidade de vida de 

inúmeras pessoas ao longo de sua trajetória profissional, que se 

estendeu de 1953 até 2025. 
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Desta forma, o Vereador Armandinho Fontoura presta esta 

homenagem póstuma e externiza os mais sinceros sentimentos de 

solidariedade e conforto aos familiares, amigos, colegas de 

profissão e a todos aqueles que tiveram a honra de conviver e 

aprender com ele. Que a memória e as valiosas contribuições do 

Dr. José Roberto Podestá sirvam de inspiração para as futuras 

gerações de médicos e pesquisadores. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Casa de Leis “Atílio Vivacqua”, 01 de dezembro de 2025. 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador – PL 
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